
Decretos
DECRETO Nº 49.778, 
DE 18 DE JULHO DE 2005

Introduz alteração no Regulamento do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Prestações de Serviços - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto nos artigos 8º, XXIV, § 10, e 59 da Lei
6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar com a seguinte redação

o artigo 450-A do Regulamento do Imposto sobre Cir-
culação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços,
aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro
de 2000:

“Artigo 450-A - O Regime Especial Simplificado de
Exportação, previsto nesta seção, poderá ser concedido
a contribuinte localizado neste Estado que, devidamen-
te credenciado perante a Secretaria da Fazenda, adqui-
rir matéria-prima, produto intermediário e material de
embalagem para serem integrados no processo de
fabricação de mercadoria destinada à exportação (Lei
6.374/89, artigos 8º, XXIV, § 10, e 59).

§ 1º - O regime especial a que se refere o “caput”
deste artigo aplica-se, alternativamente, a contribuinte:

1 - habilitado em um dos seguintes regimes adua-
neiros especiais administrados pela Secretaria da
Receita Federal, que prevêem a suspensão do paga-
mento de tributos federais:

a) Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Indus-
trial sob Controle Informatizado (RECOF);

b) Regime Especial de Entreposto Aduaneiro na
Importação e na Exportação, na modalidade de regime
comum, restrito às operações de industrialização;

2 - qualificado como empresa preponderantemente
exportadora mediante ato declaratório executivo,
expedido pela Secretaria da Receita Federal, que possi-
bilite a suspensão do pagamento dos tributos federais.

§ 2º - O Regime Especial Simplificado de Exporta-
ção condiciona-se a que:

1 - o contribuinte interessado:
a) esteja habilitado em um dos regimes aduaneiros

especiais administrados pela Secretaria da Receita
Federal, indicados no item 1 do § 1º ou registrado
como empresa preponderantemente exportadora;

b) esteja previamente credenciado perante a Secre-
taria da Fazenda, nos termos de disciplina por ela esta-
belecida;

c) integre a matéria-prima, produto intermediário e
material de embalagem adquiridos com suspensão ou
diferimento do imposto na fabricação de mercadoria a
ser por ele exportada;

2 - a Secretaria da Fazenda tenha livre e perma-
nente acesso a sistema informatizado de controle exi-
gido pela Secretaria da Receita Federal;

3 - sejam regularmente cumpridos os procedimen-
tos de controle estabelecidos pela Secretaria da Fazen-
da.” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
outubro de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de julho de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de julho de 2005.
OFÍCIO GS-CAT Nº 305/2005
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que dá nova redação ao arti-
go 450-A do Regulamento do Imposto sobre Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços - ICMS,
aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro
de 2000, que dispõe sobre a possibilidade de habilita-
ção de empresas predominantemente exportadoras no
Regime Especial Simplificado de Exportação.

A modificação visa aperfeiçoar a sistemática do
Regime Especial Simplificado de Exportação, criado
pelo Decreto 48.957 de 21-09-2004, mediante a intro-
dução no Regulamento do ICMS da possibilidade de
adoção desse regime para as empresas que, nos ter-
mos da legislação federal,  sejam reconhecidas como
preponderantemente exportadoras, possibilitando a
suspensão dos tributos federais nas aquisições de
matéria-prima, produto intermediário e material de
embalagem. 

A medida contribui para evitar a formação de cré-
ditos acumulados do imposto, facilitando o desenvolvi-
mento da atividade produtiva no Estado, sobretudo
nos setores de produção de bens de ciclo de produção
longo, além de fomentar as exportações.

Do lado da fiscalização tributária, a medida permi-
te melhor controle das operações de exportação e sim-
plificação de processos burocráticos relativos à apro-
priação e utilização do crédito acumulado do imposto.

Não há comprometimento em relação à Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, uma vez que o Regime Especial
Simplificado de Exportação não cria renúncia fiscal de
qualquer espécie, vez que a legislação de ICMS em
vigor já prevê que as operações que destinem merca-
dorias ao exterior são desoneradas do imposto, com
direito a manutenção dos créditos pelo contribuinte
exportador. 

A fruição do Regime Especial Simplificado de
Exportação fica condicionada à edição de disciplina
relacionada com o credenciamento dessas empresas e
com a definição dos procedimentos de controle das
operações realizadas.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN 
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 49.779,
DE 18 DE JULHO DE 2005

Introduz alterações no Regulamento do Im-
posto sobre Circulação de Mercadorias e
Prestações de Serviços - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no Convênio ICMS-128/04, de 10 de
dezembro de 2004,  no artigo 8º, XVI, XVII e XXIV e §
10, e no artigo 59, ambos da Lei 6.374, de 1º de março
de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se

segue os dispositivos adiante indicados do Regulamen-
to do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços, aprovado pelo Decreto nº
45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o inciso III do artigo 400-D:
III - sua entrada em estabelecimento industrial que

promova a transformação da mercadoria, em suas pró-
prias instalações, para formas acabadas ou semi-aca-
badas, exceto quanto às mercadorias das posições
7601 e 7602 NBM/SH.” (NR);

II - o inciso I do artigo 25 das Disposições Transitó-
rias, mantidas as suas alíneas:

“I - operação interna com trigo em grão, exceto
para semeadura,  classificado na posição 1001 da
Nomenclatura Brasileira Mercadorias - Sistema Harmo-
nizado - NBM/SH:.” (NR);

III - o inciso V do artigo 112 do Anexo I:
“V - Stent caroid, 9021.90.81.” (NR);
IV - o item 14 da Tabela II do Anexo VI:
“14 Paraná Protocolo ICMS-11/91, de 21-5-91, a

partir de 1º-6-91” (NR).
Artigo 2º - Fica acrescentado ao Regulamento do

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços, aprovado pelo Decreto nº 45.490,
de 30 de novembro de 2000, com a redação que se
segue, o § 2º ao artigo 25 às Disposições Transitórias,
passando o atual § 2º a denominar-se § 3º: 

“§ 2º - O diferimento, nas hipóteses de que tratam
os incisos II e III aplica-se, também, à saída interna do
produto indicado, promovida por estabelecimento do
mesmo titular do estabelecimento fabricante, que o
tenha recebido em transferência deste.” (NR).

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, exceto em relação aos dispositivos a
seguir indicados que produzem efeitos:

I - o inciso III do artigo 1º, desde 4 de janeiro de
2005;

II - os incisos I e III do artigo 1º e o artigo 2º, desde
1º de junho de 2005;

III - o inciso IV do artigo 1º, desde 24 de junho de
2005.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de julho de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de julho de 2005.

OFÍCIO GS-CAT Nº 304-2005
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Circulação de Merca-
dorias e sobre Prestações de Serviços - ICMS, aprovado
pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000.

Apresento, assim, resumidas explicações sobre os
dispositivos que compõem a minuta anexa.

O artigo 1º introduz alterações nos seguintes dis-
positivos do Regulamento do ICMS:

1 - o inciso I altera o inciso III do artigo 400-D, que
indica os momentos em que se encerra o diferimento do
imposto incidente nas operações internas com alumínio
em formas brutas, alumínio não ligado, ligas de alumí-
nio, granalha de alumínio e quaisquer outras mercado-
rias classificadas na posição 7601 da Nomenclatura Bra-
sileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado -
NBM/SH. A modificação apenas aperfeiçoa o texto do
dispositivo, para deixar claro que o diferimento cessa no
momento da entrada da mercadoria em estabelecimen-
to industrial que transformar as mercadorias acima indi-
cadas em qualquer produto acabado ou semi-acabado,
exceto as mercadorias da posição 7601 ou os resíduos
de alumínio da posição 7602, ambos da NBM/SH;

2 - o inciso II altera o inciso I do artigo 25 das Dis-
posições Transitórias, apenas para corrigir o código da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Har-
monizado - NBM/SH do trigo em grão;

3 - o inciso III altera o inciso V do artigo 112 do
Anexo I, apenas para corrigir a classificação na
NBM/SH do produto denominado stent caroid, que
pode ser adquirido pela Fundação Zerbini com isenção
do imposto. A correção é feita em função de retificação
do Convênio ICMS-128/04, de 10 de dezembro de
2004, publicada no Diário Oficial da União de 21 de
junho de 2005;

4 - o inciso IV dá nova redação ao item 14 da
Tabela II do Anexo VI, para correção técnica do dispo-
sitivo, recém alterado pelo Decreto 49.709, de 23 de
junho de 2005, uma vez que pelo Protocolo ICMS-
9/05 não se aplica a substituição tributária nas opera-
ções com água mineral com destino ao Estado do
Paraná, enquanto que a referida tabela do regula-
mento relaciona as unidades federadas que devem
observar a substituição tributária nas operações com
cerveja, chope e água mineral com destino ao Estado
de São Paulo.

O artigo 2º acrescenta o § 2º ao artigo 25 das
Disposições Transitórias Regulamento do ICMS, pas-
sando o atual § 2º a denominar-se § 3º, para esten-
der o diferimento concedido às saídas internas de
farinha de trigo ou de pré-mistura de farinha, promo-
vidas por fabricante paulista às transferências desti-
nadas a centros de distribuição pertencentes a esse
mesmo fabricante.

O artigo 3º, por sua vez, dispõe sobre a vigência
dos dispositivos acima comentados.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

Atos do Governador
Extrato de Protocolo de Intenções
Assunto: Protocolo de Intenções
Signatários: o Estado de São Paulo, por sua Secre-

taria de Agricultura e Abastecimento, e a Prefeitura
Municipal de Pindamonhagaba.

Objeto: a conjugação de esforços para o desenvol-
vimento regional do Vale do Paraíba.

Data de assinatura: 10-7-2005.

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CC-51, de 18-7-2005

Autoriza o afastamento de servidores públi-
cos estaduais para participação em certame

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento
no inc. VII, do art. 1º do Dec. 24.688-86, combinado
com o item 2, alínea “a” do inc. IV, do art. 88 do Dec.
49.529-2005, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizado, nos termos do art. 69
da Lei 10.261-68, ou do inc. II, do art. 15 da Lei 500-
74, observado o disposto no Dec. 52.322-69, o afasta-
mento dos servidores públicos estaduais, para partici-
parem do XI Congresso Internaciomal de Odontologia
do Distrito Federal e do I Congresso Nacional de Odon-
tologia Militar do Distrito Federal, a realizarem-se de
12 a 15-10-2005, no Centro de Convenções Ulysses
Guimarães, em Brasília-DF.

Artigo 2º - Para obtenção da vantagem prevista no
artigo anterior deverão os interessados, dentro de 30
dias, após o evento, comprovar sua participação no
certame, mediante a apresentação de atestado ou cer-
tificado de freqüência oferecido pela entidade promo-
vedora do evento.

Parágrafo único - A inobservância do disposto
neste artigo acarretará desconto nos vencimentos ou
salários, correspondentes aos dias de afastamento que
serão considerados como faltas injustificadas. 

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Diário Oficial
Estado de São Paulo

Executivo

Geraldo Alckmin - Governador
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O Prêmio Mario Covas reconhece anualmente
ações que agregam inovação, qualidade e
efetividade à Administração Pública paulista.

Até o dia 2 de setembro de 2005, inscreva sua
experiência, nas categorias:
Â Uso das Tecnologias de Informação e

Comunicação
Â Atendimento ao Cidadão
Â Eficiência no Uso dos Recursos Públicos

e Desburocratização
Â Gestão de Recursos Humanos

Regulamento e inscrições

www.premiomariocovas.sp.gov.br
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